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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
MESA DIRETORA
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PORTARIA-GMD Nº 6, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA – TERCEIRA SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nº 58/2000, RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria-GMD nº 315/2013, publicada no dia 6 de janeiro de 2014, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Aprovar, pela prerrogativa de ofício, a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 1.734/2013 ao de nº 374/2011, nos termos dos artigos a54 e 155 do Regimento Interno da CLDF.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


		GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS
Secretário-Geral/Presidência


	ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário Executivo/Vice-Presidência
	JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
Secretária Executiva/Primeira Secretaria


	RENAN BESSONI PAZ
Secretário Executivo/Segunda Secretaria
	ALEXANDRE BRAGA CERQUEIRA
Secretário Executivo/Terceira Secretaria


Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 11/2/2014.
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